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FERREIRA

REQUERTMENTO N', 065/2023
SENHOR PRESIDENTE

Requeiro a Vossa Excelência, obedecidas às normas

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, encaminhando o Anteprojeto de Lei no 04/2023, que

dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa detentora de

infraestrutura de postes e demais empresas ocupantes de sua

infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço público dentro

do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e promover a

regularização e a retirada dos fios inutilizados em vias públicas de

Porto Ferreira e dá outras providências.

Plenário Syrio Ignátios, 15 de fevereiro de 2023.
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ANTEPROJETO DE LBI N." O4l2023

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da

empresa detentora de

infraestrutura de postes e demais
empresas ocupantes de sua

infraestrutura a se restringir à

ocupação do espaço público dentro
do que estabelecem as normas
técnicas aplicáveis e promover à

regularização e a retirada dos fios
inutilizados em vias públicas de

Porto Ferreira e dá outras
providências.

Art. 10 Ficam as empresas detentoras da infraestrutura
de postes, inblusive as concessionárias públicas do serviço de
distribuição de energia elétrica e demais empresas que

compartilham essas infraestruturas, obrigadas a observar o

correto uso do espaço público de forma ordenada em relação ao
posicionamento e alinhamento de todas as fiações e

equipamentos instalados em seus postes, para isso respeitando
rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, em particular e-m

oúservância aos afastamentos mínimos de segurança em relação
ao solo, em relação aos condutores energizados da rede de
energia elétrica e em relação às instalações de iluminação pública,

visando não interferir com o uso do espaço público por outros
usuários, notadamente os pedestres.

§ 10 O compartilhamento de postes não deve
comprometer a segurança de pessoas e instalações.

§ 20 É obrigação da empresa detentora de infraestrutura
de postes zelar para que o compartilhamento dos postes

manienha-se regular às normas técnicas, para isso notificando as

empresas ocupantes de sua infraestrutura para correção de
irregularidadqs, bem como denunciando junto ao ór9ão regulador
e fijcalizador das ocupantes, em caso de não tomadas as devidas
providências nos prazos estabelecidos

Art. 20 A empresa detentora de infraestrutura de postes

deverá tomar todas as medidas cabíveis perante a empresa
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ocupante para a correção de irregularidades e a retirada de fios
inutilizados nos postes bem como a retirada de feixes de fios
depositados nos postes, como forma de reduzir os riscos de
acidentes e atenuar a poluição visual.

Art. 30 Sempre que verificado descumprimento dos
artigos. 1o e 2o desta Lei, o Município deverá notificar a empresa
detentora de infraestrutura de postes acerca da necessidade de
regularização.

§ 10 A notificação de que trata o caput deve conter, no
mínimo, a localização do poste a ser regularizado e a descrição da
não conformidade identificada pelo Município.

§2o Sempre 'que notificada pelo Município uma não
conformidade que não seja de sua responsabilidade direta, a

empresa detentora de infraestrutura de postes deverá renotificar
em até 10 (dez) dias corridos, a empresa que utiliza os postes
como suporte de seus cabeamentos acerca da necessidade de
rçgularização.

AÉ. 40 A empresa detentora de infraestrutura de postes
e demais empresas que se utilizem dos postes, após devidamente
notificadas, terão o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar a

situação de seus cabos e/ou equipamentos existentes. Parágrafo
único. Toda e qualquer situação emergencial ou que envolva risco
de acidente deve ser priorizada e regularizada imediatamente.

Art. 50 A empresa detentora de infraestrutura de
postes deve Íazer a manutenção, conservação, remoção,
substituição e relocação, sem qualquer ônus para a Administração
de poste de concreto, madeira, ou outro material, que se encontre
em estado precário, torto, inclinado, em desuso ou posicionado de
forma incorreta.

§ 10 Em caso de substituição ou relocação de poste, fica
a empresa detentora de infraestrutura de postes obrigada a

notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte
de seus cabeamentos, a fim de que possam realizar a

regularização dos seus equipamentos, dando ciência ao Município
da execução de tais serviços.

§ 2(, A notificação de que trata o $ 10, retro, deve
conter, no mínimo, a localização do poste a ser substituído e

ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas da data da substituição
do poste.
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§ 30 Havendo a substituição ou relocação do poste, as
empresas devidamente notificadas têm o prazo de 15 (quinze)
dias para regularização dos seus equipamentos.

§ 40 Havendo a substituição ou relocação do poste, logo
após a execução do serviço, a empresa detentora deverá efetuar
a imediata limpeza e reparo do passeio, sendo que caso não seja
tecnicamente viável, a empresa detentora terá o prazo de 48
(quarenta e oito) horas para efetuar os reparos com vistas à

manutenção regular do passeio.

§ 50 Havendo a substituição ou relocação do poste e,
caso não seja possível reinstalar o conjunto de iluminação pública
durante sua execução, a empresa detentora terá o prazo de 5
(cinco) dias para reinstalação dos conjuntos de iluminação
pública, com vistas à manutenção das condições anteriores.

Art. 50 Fica a empresa detentora de infraestrutura de
postes obrigada a enviar mensalmente ao Poder Executivo,
relatório constando todas as notificações realizadas junto às
empresas ocupantes e denúncias iunto ao órgão regulador e
fiscalizador das ocupantes, bem como a comprovação de
protocolo dos documentos.

Parágrafo único. As empresas detentoras ficam
obrigadas a enviar ao Poder Exqcutivo, trimestralmente, relação
da localização georreferenciada de todos os postes de sua
propriedade,

AÉ. 70 Ficam as empresas que compartilham a

infraestrutura dos postes obrigadas a enviar mensalmente ao
Poder Executivo, relatório constando todas as notificações
recebidas, inclusive das empresas detentoras, bem como a

comprovação de regularização das notificações.

Art. 80 Para as empresas distribuidoras de energia e
para as demais empresas ocupantes de postes para suporte de
seus cabeamentos, caso deixem de cumprir as determinações
desta Lei será imposta a penalidade de multa correspondente a

R$ 1.OOO,OO (mil reais), por cada infração apurada a dispositivo
desta Lei.

. § 1o Para as demais empresas ocupantes de postes para

suporte de seus cabeamentos, as penalidades serão aplicadas em
relação a não conformidade de sua responsabilidade se, depois de
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notificada pela detentora, não realizar a manutenção de seus fios
e equipamentes dentro do prazo estabelecido.

§ 2o Para os efeitos desta Lei, lonsideram-se infratoras
todas as empresas concessionárias e/ ou terceirizadas que
estiverem operando dentro do âmbito do Município de Porto
Ferreira, agindo em desacordo com esta legislação ou com as
normas técnicas aplicáveis.

§ 30 A penalidade descrita no caput deste artigo será
cobrada em dobro para cada nova notificação referente a mesma
infração não regularizada nos prazos fixados.

§ 4(, As penalidades'fixadas pelo presente artigo serão
atualizadas, anualmente, aplicando-se o índice oficial adotado
pelo Município.

AÉ. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação..

Plenário Syrio Ignátios, 15 de fevereiro de2023.

a

Av. Eng. Nicolau de vergueiro Foriaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
CEP 13660.005 - Potto Fêrrein - SP

ê- m ai I : camara portoíerrel Ía@cama ra Podoferrei ra.sp.gov.br

Étcio



cÂuene MUNrcrpAL DE poRTo FERRETRA

Plenário Syrio lgnátios
CNPJ: 47.794. 1 69 10001 -24

PORÍO FERREIRA

JUSTIFICATIVA

que a distribuidora repasse as notificações aos
efetuando denúncias junto aos órgãos reguladores.

ocupantes e

A presente propositura vem corrigir uma grave
distorção que vem tomando conta das ruas de Porto Ferreira e de
inúmeras outras cidades: o abandono de cabos e flos baixos
soltos em postes.

Após as empresas de energia, telefonia, TV a cabo,
internet, dentre outras, realizarem reparos, trocas e substituições.
Como sabemos, a existência desses fios soltos é altamente
prejudicial para a sociedade, na medida em que eles são ótimos
condutores de energia elétrica e colocam em risco a vida das
pessoas.

A medida deve diminuir o risco de choques para
crianças que brincam nas ruas, bem como pessoas com
deficiência física e idosos, que encontram maior dificuldade de '
locomoção no momento em que encontram os fios soltos.
Ademais, não se trata também de pagàmento de contraprestação
pela mera utilização de solo, mas sim o de ressarcir o exercício
efetivo de Poder de Polícia, com a cobrança apenas daquelas.
êmpresas concessionárias ou terceirizadas infratoras. Somente
será penalizado o ocupante que não se restringe a utilizar do
espaço público que as normas técnicas assim o permitem (Norma
Técnica ABNT BR 15688:2012 e outras aplicáveis).

O município deve promover ações em relação as
empresas infratoras ou coniventes com a invasão indevida do
espaço público fora da faixa de ocupação permi[ida, com prazos
definidos para que se regularizem, portanto, dando-lhes as
devidas oportunidades para que não sejam penalizadas.

A presente lei deverá também ter abrangência de
irregularidades em relação a postes gue se encontram em estado
precário ou oferecendo riscos à população e também em relação e
relocação de postes mal posicionados, algumas vezes invadindo
as ruas e atrapalhando o trânsito de veículos, que deverão ser
relocados sem quaisquer ônus para a Administração.

Está sendo proposto um prazo de 1 (um) ano para
adequação e implementação total do que determina a lei para a
flação existente, sendo que neste período o Município poderá
emitir notificações, mas ainda sem aplicação de penalidades para
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Diante do exposto, entendemos estar plenamente
justificada a presente propositura e aguarda que o Projeto que ora
submete ao crivo dos nobres pares seja prontamente aprovado.

Plenário Syrio Ignátios, 15 de fevereiro de 2023.
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